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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título III

Alterações Legislativas

Artigo 195.º – A

Alteração ao Decreto-Lei n.º 57-C/2022, de 6 de setembro

São alterados os artigos 2.º e 6.º, do Decreto-Lei n.º 57-C/2022, que “Estabelece 

medidas excepcionais de apoio às famílias para mitigação dos efeitos da Inflação”, que 

passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2.º

(...)

1 - (...).

2 - (...).

3 - (...).

4 - (...). 

5 - (...).

6 - (...).

7 - (...).

8 - (...).
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9 - O apoio previsto no presente artigo, só pode ser utilizado na aquisição de bens 

sujeitos a taxa reduzida e intermédia do IVA, devendo o membro do governo titular 

da pasta das finanças proceder à sua regulamentação. 

Artigo 6.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — (…).

2 — (…).

3 – O apoio previsto no artigo 2.º, é prorrogado pelo prazo de seis meses para os 

sujeitos identificados no n.º 3 do referido artigo, acrescidos os pensionistas.”

Nota Justificativa:

Perante a atual conjuntura de dificuldade e incerteza económico-financeira que afeta 

de forma transversal a sociedade portuguesa, urge adotar e adaptar medidas que visem 

mitigar o impacto da atual crise. Ora o pagamento uma única vez de uma prestação de 

€ 125,00 euros é insuficiente face aos desafios sociais e económicos com que os 

portugueses actualmente se deparam: aumento generalizado dos preços dos bens 

essenciais, combustíveis, prestação do crédito-habitação, etc. 

O CHEGA, reconhecendo que se trata de grande esforço financeiro para o país, não pode 

deixar de apoiar os portugueses num momento como este. Assim, importa garantir que 

este apoio seja atribuído por pelo menos mais seis meses, que passe a incluir os 

pensionistas e, ainda, que os apoios sejam devidamente aplicados por todos aqueles 

que os recebem, e se evitem assim, desvios que possam desvirtuar o seu propósito 

inicial. 
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São Bento, 9 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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